
INDICAÇÃO Nº 
3884
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para a Prefeitura de Bernardino de Campos atender as necessidades de despesas de custeio do hospital sob sua responsabilidade.

JUSTIFICATIVA

O prefeito, Armando José Pires Beleze, solicita desta Pasta a liberação de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para atender, em caráter de urgência, despesas de custeio do Hospital Municipal, sob sua responsabilidade.

Justifica sua solicitação pontuando que Bernardino de Campo está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), fato esse que identifica ser um município de baixo nível de riqueza e, por consequência, há muita dificuldade no atendimento de sua população diante de suas necessidades, pela falta de recursos financeiros próprios.

Pois, o município possui grande parte de sua população concentrada nas classes desfavorecidas economicamente, sendo trabalhadores volantes (bóias frias), o que a torna totalmente dependente de serviços públicos em todas as áreas. Exigindo, por consequência, dispêndios financeiros que vão além das condições da administração pública municipal.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder atender sua população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1161127 021013 1137


